[image: image1.jpg]



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0341-2016
Considerando que de acordo com a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva, tem-se a seguinte definição para alunos com altas habilidades/superdotação:

“Alunos com altas habilidades/superdotação demonstram potencial elevado em qualquer uma das seguintes áreas, isoladas ou combinadas: intelectual, acadêmica, liderança, psicomotricidade e artes. Também apresentam elevada criatividade, grande envolvimento na aprendizagem e realização de tarefas em áreas de seu interesse.”

É de extrema importância a oferta de desafios e atividades suplementares a esses alunos. Para o alcance das habilidades e o sucesso escolar, tornam-se imprescindíveis projetos pedagógicos específicos e identificação eficaz por parte dos professores da rede, visando aperfeiçoar suas potencialidades de aprendizagem.

Segundo a Organização mundial da Saúde, no Brasil existem aproximadamente 8 (oito) milhões de pessoas com níveis de capacidade cognitiva acima da média. Infelizmente, além da falta de professores para o atendimento dessa população, pouco se pesquisa acerca do assunto.

Os profissionais devem estar atualizados quanto às pesquisas, formas de avaliação e propostas curriculares específicas para esses alunos.

Cabe destacar que a identificação deve ocorrer o quanto antes, de forma a se evitar problemas que acarretam o desinteresse em sala de aula e conseqüentemente o baixo rendimento escolar.

Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito, para que através do setor competente, viabilize estudos para que se possa identificar e permitir que alunos superdotados e seus responsáveis disponham de informações adequadas, atendimento e encaminhamento corretos, a fim de que possam desenvolver de forma plena as suas habilidades.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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